
 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2015 

 

Orienta sobre os procedimentos de acompanhamento do 
funcionamento das Unidades Educacionais de Educação 
Infantil. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, conforme lhe confere o Decreto nº 27.215/2014, e considerando: 

 

 O art. 22, da Lei Municipal nº 1547/2005 que dispõe sobre a competência da Secretaria 

Municipal de Educação; 

 O Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta celebrado em 21 de maio de 

2015 que prevê o atendimento (acesso e permanência) em creche e pré-escola para 

crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade; 

 A concessão da liminar nas Ações Civis Públicas em tramitação na Vara da Infância e 

da Juventude de Araucária que determina: 

1) a obtenção do Certificado de regularidade do Corpo de Bombeiros e da Vigilância Sanitária; 

2) a adequação da relação criança/adulto e criança/espaço conforme Resolução nº 03/2007, 

do Conselho Municipal de Educação; 

 A necessidade de orientar sobre os procedimentos de acompanhamento do 

funcionamento das Unidades Educacionais de Educação Infantil. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Será instituída uma Comissão Temporária de acompanhamento do funcionamento das 

Unidades Educacionais de Educação Infantil. 

Art. 2º. É objetivo da Comissão constatar in loco: 

I.  as condições físicas e materiais da Unidade Educacional; 



 

 

II. documentos como Livro de Registro da Educação Infantil, Livro de Registro de Entrada e 

Retirada das crianças, Parecer Individual e demais documentos correlatos; 

III. adequação da relação criança/adulto e criança/espaço. 

Art. 3º. Após constatar as informações acerca dos objetivos, a Comissão deverá lavrar ata 

individual, apresentando informações objetivas à Secretária Municipal de Educação. 

Art. 4º. A Comissão será composta por servidores dos Departamentos de Estrutura e 

Funcionamento, Educação Infantil, Planejamento e Infraestrutura da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 5º. Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Araucária, 11 de setembro de 2015. 

 
 
 

_____________________________ 
JANETE MARIA MIOTTO SCHIONTEK 

Secretária Municipal de Educação 
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